PROJETO DE LEI N.º 138, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.
Institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia – CIPFIBRO e dá outras providências
Art. 1º Fica instituída a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia – CIPFIBRO e reconhece às pessoas diagnosticadas com fibromialgia os mesmos direitos e garantias assegurados às pessoas com deficiência, no âmbito do Município de Nova Prata.
Art. 2º Fica assegurado atendimento preferencial às pessoas com fibromialgia nos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, empresas públicas, concessionárias de serviços públicos e estabelecimentos privados localizados no Município, em igualdade de condições com o atendimento concedido às pessoas com deficiência, idosos, gestantes, lactantes, pessoas acompanhadas por crianças de colo e obesos, nos termos da Lei Federal nº 10.048, de 8 de novembro de 2000.

Art. 3º A Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia – CIPFIBRO será expedida pelo órgão competente do Poder Executivo, mediante requerimento do interessado ou de seu representante legal, instruído com relatório médico contendo o diagnóstico e o respectivo Código da Classificação Internacional de Doenças (CID).
§ 1º A CIPFIBRO conterá, no mínimo, as seguintes informações:
I – nome completo;
II – data de nascimento;
III – número da carteira de identidade;
IV – número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
V – fotografia no formato 3x4;
VI – assinatura ou impressão digital do identificado.
§ 2º A primeira via da CIPFIBRO será expedida sem qualquer custo.

Art. 4º A CIPFIBRO terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser renovada mediante apresentação de documentação atualizada, mantido o mesmo número de identificação.

Art. 5º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará os estabelecimentos infratores às seguintes penalidades, a serem regulamentadas pelo Poder Executivo:
I – Advertência;
II – Multa, nos termos de regulamento específico.
Parágrafo único. O procedimento administrativo para aplicação das penalidades observará o contraditório e a ampla defesa.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias, contados da sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação e será regulamentada por Decreto naquilo que couber.
JUSTIFICATIVA:

Remete-se a esta Colenda Casa Legislativa, projeto de lei que reconhece às pessoas diagnosticadas com fibromialgia os mesmos direitos e garantias assegurados às pessoas com deficiência, no âmbito do Município de Nova Prata e institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia – CIPFIBRO.
A fibromialgia, incluída no Catálogo Internacional de Doenças (CID-10 M79.7) desde 2004, é uma síndrome caracterizada por dor crônica generalizada, fadiga intensa, distúrbios do sono, alterações cognitivas e hipersensibilidade em diversos pontos do corpo.

Embora não apresente sinais físicos evidentes, a fibromialgia compromete significativamente a qualidade de vida dos pacientes, afetando sua capacidade funcional, profissional e social. As limitações impostas pela doença dificultam a execução de tarefas rotineiras, podendo gerar constrangimentos quando a condição não é reconhecida em situações que demandam prioridade de atendimento.

Nesse sentido, a equiparação dos direitos das pessoas com fibromialgia aos das pessoas com deficiência no Município representa medida de justiça social e de respeito à dignidade da pessoa humana, assegurando efetividade no exercício de direitos já reconhecidos em âmbito nacional.

A instituição da Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia – CIPFIBRO permitirá a comprovação imediata da condição clínica, garantindo o acesso aos direitos de prioridade e prevenindo situações discriminatórias.

Portanto, a aprovação desta iniciativa legislativa é medida necessária para assegurar cidadania plena, inclusão social e melhoria da qualidade de vida das pessoas com fibromialgia residentes em Nova Prata.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 12 de setembro de 2025.
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